
 

 

 

 

PORTARIA Nº 248/2022 
 
 

Torna sem efeito a Portaria 241/2022, e dá 
outras providências. 
 
 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito Municipal CARLOS 
GUSTAVO SCHUCH, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo estatuto 
do CISVALE. 

Determina a edição da presente PORTARIA: 

  

Art. 1º Torna sem efeito a Portaria 241/2022, revogando a exoneração da 
Sra. PALOMA RODRIGUES DE FREITAS, detentora do cargo de Chefe de 
Serviços do Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo – 
CISVALE. 

Parágrafo único. A servidora retornará as suas atividades no dia 19 de 
abril de 2022, não tendo atribuição de remuneração pelos dias não trabalhados. 

 
Art. 2º Determino ao setor de pessoal a realização dos atos necessários 

ao disposto na presente portaria a partir desta data, bem como notificação a 
servidora de forma imediata. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
 

 
 

Santa Cruz do Sul, 19 de abril de 2022. 
 

 
 

CARLOS GUSTAVO SCHUCH  

PRESIDENTE CISVALE 
 
 
 
 

 
Registre-se e publique-se. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado no site e mural do CISVALE 
em ____/____/_____. 

Servidor (carimbo/assinatura): 

 


